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PUBLICAÇÃO OFICIAL – 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR STJD para eventos LNB. 

RESULTADOS DOS JULGAMENTOS - SESSÃO DO DIA 10/11/2015 
 
Processo nº 34/2015. Pela proposta da MD Procuradoria - na pessoa do Procurador STJD Dr Vinicius Augusto Sá 
Vieira, com fundamento no artigo 80-A, do Código Brasileiro de Justiça Desportiva, que trata da Transação 
Disciplinar Desportiva – acolhida pela parte denunciada e deferida para continuidade pela E Junta, promoveu-se 
acordo entre partes que será, dentro do prazo legal, explicitada por requerimento e, nos termos dos §§ 4º, 5º e 6º, 
todos do mesmo artigo 80-A, encaminhados para o pertinente andamento junto ao Tribunal Pleno do Superior 
Tribunal de Justiça Desportiva, Instância competente para julgar a infração e transação do estilo. Registre-se ainda 
a observância - pela 1º Comissão Disciplinar STJD -do que contido no § 7º desta legislação referente às transações 
disciplinares desportivas. Recebida pela secretaria deste Órgão Judicante o referido requerimento, encaminhe-se 
imediatamente à Instância Superior, sem demais necessidade de despacho.   
  

Processo nº 35/2015, pela denúncia oferecida contra o atleta Victor Gusmão, pertencente a Entidade Desportiva 
Basquete Cearense, por ocorrências no jogo nº 218, Liga de Desenvolvimento Basquete – LDB, evento organizado 
pela Liga Nacional de Basquete, entre Clube Internacional Santos e Basquete Cearense, realizado no dia 09 de 
outubro de 2.015. 
Auditores participantes: Relator auditor Dr. Renato Negrini, Dr. Ricardo Graiche, Dr. Fábio Tadeu Nicolosi 
Serrão, Dr. Vinicius Leonardo Loureiro Morrone e Presidente Dr. José Luiz Lana Mattos. Ausentes, razões 
previamente justificadas, do auditor vice-presidente, Dr. José Francisco Cimino Manssur e Dr. César Soares 
Magnani,   
Pela MD Procuradoria do STJD presentes ao ato os MDs Procuradores, Dr. Walter Luiz Sá Silva e Dr Vinicius 
Augusto Sá Vieira, que representaram o órgão denunciante. 
Presente a parte denunciada e o advogado de defesa, Dr Felipe Ezabella. 
Dos trabalhos da secretaria da 1ª Comissão Disciplinar STJD, esteve encarregada a Srta. Giovana S. Possignolo. 
Presente a Srta. Giovana Romano Rangel, pela Gerência Técnica da LNB, auxiliando nos trabalhos da Comissão 
Disciplinar, projeção de provas de vídeo, áudio, informações pertinentes à Gerência Técnica, etc. . 
Ao final do julgamento do Processo nº 35/2015, a 1ª Comissão Disciplinar decidiu, pela maioria dos votos, 
CONDENAR o atleta Victor Gusmão,, acatando a tipificação aplicada nos autos pela MD Procuradoria, art. 250, § 
1º, Inciso II, do CBJD, apenando em 01 (uma) partida, convertida a penalidade em advertência, nos termos da 
mesma codificação, no seu § 2º . 
Efetivada a declaração do voto colegiado, presente a parte denunciada  -devidamente representada pelo advogado Dr 
Felipe Ezabella - e a MD Procuradoria, representada pelo Dr Walter Luiz Salomé da Silva e Vinicius Augusto Sá 
Vieira, saíram todos intimados no ato, da referida decisão. 
Não houve requerimento de quaisquer das partes pela juntada aos autos de voto/acórdão 
Intimação por publicação oficial no site da Liga Nacional de Basquete, ícone STJD, além de comunicação direta, por 
email enviado a todos os envolvidos, inclusive Liga Nacional de Basquete.  
Preparo para eventual Recurso Voluntário: R$ 800,00 (oitocentos reais) – Depósito prévio no Banco nº 104, Agência 
nº 3117, c/corrente 001288-1 Operação 003. A MD Procuradoria é isenta de recolhimento de preparo. 
 

Processo nº 36/2015, pela denúncia oferecida contra os atletas Lucas de Oliveira Rodrigues e Lucas Henrique 
Garcia, respectivamente pertencentes às Entidades Desportivas Campo Mourão Basquete e São José dos Campos, 
por ocorrências disciplinares quando da partida entre São José dos Campos e Campo Mourão Basquete, realizado 
no dia 09 de outubro de 2.015. 
Auditores participantes: Relator auditor Dr. Ricardo Graiche, Dr. Renato Negrini, Dr. Fábio Tadeu Nicolosi 
Serrão, Dr. Vinicius Leonardo Loureiro Morrone e Presidente Dr. José Luiz Lana Mattos. Ausentes, razões 
previamente justificadas, do auditor vice-presidente, Dr. José Francisco Cimino Manssur e Dr. César Soares 
Magnani,   
Pela MD Procuradoria do STJD presentes ao ato os MDs Procuradores, Dr. Walter Luiz Sá Silva e Dr Vinicius 
Augusto Sá Vieira, que representaram o órgão denunciante. 
Ausentes partes denunciadas e/ou representantes outorgados. 
Dos trabalhos da secretaria da 1ª Comissão Disciplinar STJD, esteve encarregada a Srta. Giovana S. Possignolo. 
Presente a Srta. Giovana Rangel pela Gerência Técnica da LNB, que, conforme costume, auxiliou nos trabalhos da 
Comissão Disciplinar, projeção de provas de vídeo, áudio, etc. . 
Ao final do julgamento do Processo nº 28/2015, a 1ª Comissão Disciplinar decidiu, por unanimidade dos votos, 
acatando a tipificação denunciada, artigo 254-A do CBJD, condenar os atletas Lucas de Oliveira Rodrigues e 
Lucas Henrique Garcia, respectivamente pertencentes às Entidades Desportivas Campo Mourão Basquete e São 
José dos Campos, à pena de suspensão por 04 (quatro) partidas. Para efeito de cumprimento da sentença,, por 
entendimento também unânime da E Junta,  a Gerência Técnica da Liga Nacional de Basquete deverá observar o 
que contido no artigo 171 e seus parágrafos, que legisla sobre torneios organizados pela mesma Entidade 
Administradora do Desporto.   
Efetivada a declaração do voto colegiado, ausente as partes denunciadas, presentes os representantes da MD 
Procuradoria Drs Walter Luiz Salomé Silva e Dr Vinicius Augusto Sá Vieira, estes últiomos intimados da decisão no 
ato. Intimação formal às partes ora condenadas pela publicação oficial no site da Liga Nacional de Basquete, ícone 
STJD, além de comunicação direta, por email enviado a todos os envolvidos, inclusive Liga Nacional de Basquete. 
Preparo para eventual Recurso Voluntário: R$ 800,00 (oitocentos reais) – Depósito prévio no Banco nº 104, Agência 
nº 3117, c/corrente 001288-1 Operação 003. A MD Procuradoria é isenta de recolhimento de preparo. 


